
PREFEITURA DO NIUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.529. DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4', 1 2'. /

CONSIDERANDO NECESSTDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS
REF. SOLICITAÇÃO 1 .244 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

D ECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 400.000,00 (QUATKOCENTOS MIL REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

14.01.10.122.0191.2010 ACHES DE COMBATE À PANDEMTA E SUAS CONSEOUÊNCIAS COVID 19
3.1.91.13.00 0BliIGACOES PATRONAIS INTRAORCAMENTARIA

5o86 FNS/MS/ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAUDE

R$

TOTAL....R$

400.000,0o

/

400.000,00

ART. 2" - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-A COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1', INCISO TT DA LEI FEDERAL N. 4320/64 ...

/

AltT. 3 ESTE DECRETO ENTliA EM VIGOR NA DAI'A DE SUA PUBLICAÇÃO
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UNDIAI

/

GESTOR DA UNinAQE [:F GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E SETjj-DI.ak(S);,pG-hqS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E
VINTE

CARMEN NIARTINS JUNCAL TUBINI

GESTOR DAUNIDADEDACASACIVIL
EM SUBSTITUIÇÃO
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